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Gabinete do Prefeito

P������� N° 4507/2025

Institui o Conselho Municipal de Defesa do Consumidor – CONDECON no município de 
Campos dos Goytacazes.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e demais legislações pertinentes,

RESOLVE, nomear, os membros abaixo relacionados para comporem o CONDECON 
– Conselho Municipal de Defesa do Consumidor, de acordo com o §1º, do art. 3º do 
Decreto Municipal nº 019/1997, em virtude de alteração de seus membros, com vigência a 
contar da data de publicação. 

1 - Representantes da Secretaria Municipal do PROCON:
Presidente:  CARLOS FERNANDO MONTEIRO DA SILVA

Suplente: ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA

2 - Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia:
Titular: BRUNO MONTEIRO DE SOUZA

Suplente: ELISA KEZEN BUCHAUL

3 - Representantes da Secretaria Municipal de Fazenda:
Titular:  THIAGO CAMPOS LEITE

Suplente: PAOLLA DO ESPÍRITO SANTO SILVA DA CONCEIÇÃO

4 - Representantes da Vigilância Sanitária Municipal:

Titular: VERA CARDOSO DE MELO

Suplente: ELANA MARTINS RODRIGUES

5 - Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Infraestrutura Rural:

Titular: HERALDO VIEIRA

Suplente: LEANDRO RAMOS BARRETO

6 – Representantes da Associação Comercial e Industrial de Campos – ACIC: 
Titular:  GERSON DE SOUZA GOMES

Suplente: THIERES RODRIGUES FILHO

Campos dos Goytacazes/RJ, 04 de DEZEMBRO de 2025.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

Portaria N° 4508/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito, a Portaria nº 2968/2025, que nomeou Fred Willians 
da Costa Lessa, para exercer na Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública, o 
cargo em comissão de COORDENADOR DE TIC - CCO, Símbolo DAS 5, com vigência 
a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de dezembro de 2025.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

Portaria N° 4509/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito, a Portaria nº 592/2025, que nomeou Laura Ricardo 
Nogueira, para exercer na Procuradoria Geral do Município, o cargo em comissão de 
ASSISTENTE ESPECIAL DA DÍVIDA ATIVA, Símbolo DAS 8, com vigência a contar da 
data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 de dezembro de 2025.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

Sec. Mun. de Gestão de Pessoas e Governança Digital

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Deferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas e Governança Digital

PROC. N° NOME DESPACHO Nº

2025.204.001498-3-PA ARLETE ANSELMO SANTOS DE LIMA 1336/2025

2025.204.001504-5-PA ELISETE GERMANO PEIXOTO DE SOUZA 1335/2025

2025.204.001396-2-PA BRUNA QUEIROZ VIANA 1291/2025

2025.204.001503-8-PA ALMIRA LÚCIA FREITAS DA SILVA 1292/2025

2025.204.001492-P-PA MARGARETH DE FÁTIMA GARCIA BONIFÁCIO 
FERREIRA 

1293/2025

2025.204.001482-2-PA GECIANE DOS SANTOS BATISTA 1294/2025

2025.204.001376-8-PA IZA MAYRA ROCHA DE OLIVEIRA 1295/2025

2025.204.001757-6-PA NELCY FRANCO BATISTA 1392/2025

2025.204.001602-7-PA LUIS CLÁUDIO DO ESPIRITO SANTO 1393/2025

2025.204.001592-6-PA OLIVIA DA SILVA MARQUES 1394/2025

2025.204.001563-1-PA ANA CECÍLIA DE OLIVEIRA VALDÉS 1396/2025

2025.204.001572-1-PA FLAVIO BORGES MARTINS MANSUR 1395/2025

2024.204.002933-5-PA ROSENILDA GALDINO FELISMINDO DA CONCEIÇÃO 1445/2025

2024.204.003094-4-PA DELNIRA FARIA 1444/2025

2025.204.001288-3-PA ERICA AZEVEDO LACERDA 1345/2025

2025.204.001687-1-PA ROSINETE PEREIRA FERREIRA 1385/2025

2025.204.001701-6-PA MARIA BERNARDETE DIAS MANHÃES PESSANHA 1386/2025

2025.204.001522-5-PA KATIA ELEONORA BARRETO MARTINS PATARO 1315/2025

2025.204.001505-2-PA CHAYANA RODRIGUES ROCHA 1316/2025
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2025.204.001456-P-PA DEYBE POLIANA RIBEIRO DE OLIVEIRA 1279/2025

2025.204.001619-5-PA ADRIANA PADILHA TAVARES 1387/2025

2025.204.001633-6-PA ARIANE RONCHI DOS SANTOS LIBARDI 1388/2025

2025.204.001755-1-PA SIMONE ARAUJO DA SILVA ZEFERINO 1389/2025

2025.204.001555-9-PA SABRINA DA SILVA MAIA 1320/2025

2025.204.001459-1-PA KISSILA PEREIRA MOTA 1330/2025

2025.204.001531-5-PA ROSELY CAETANO GAMA DA SILVA 1318/2025

2025.204.001550-2-PA ALESSANDRA DE AZEVEDO DIAS LEITE 1319/2025

2025.204.001481-5-PA FERNANDA PEREIRA RODRIGUES 1325/2025

2025.204.001437-2-PA SUÉLEN MARTINS PEREIRA GUIMARÃES VALENTIM 1321/2025

2025.204.001442-3-PA ELIZABETE MOÇO DE ASSIS RIBEIRO 1323/2025

2025.204.001449-4-PA CRISTIANE PEREIRA MONTEIRO MANHÃES 1327/2025

2025.204.001441-6-PA ANDRE LOURENÇO NOGUEIRA BARBOSA 1328/2025

2025.204.001460-3-PA CATHARINE FONSECA DE SA 1329/2025

2025.204.001383-3-PA SIMONE BARRETO LEMOS 1348/2025

2025.204.001375-0-PA MARCELO RIBEIRO LEANDRO 1347/2025

2025.204.001212-9-PA SERGIO ANTONIO TINOCO MARTINS 1371/2025

2025.204.001463-5-PA DENISE SOUZA DE MIRANDA 1342/2025

2025.204.001381-9-PA TATIANA GONÇALVES DA SILVA RANGEL 1346/2025

2025.204.001484-7-PA CRISTIANE DO NASCIMENTO BARCELOS VALÉRIO 1322/2025

2025.204.001483-P-PA CRISTIANE DO NASCIMENTO BARCELOS VALÉRIO 1344/2025

2025.204.001378-2-PA LUCIANO RIBEIRO DO ROSÁRIO 1351/2025

2025.204.001960-5-PA JOSELIA PESSANHA 1352/2025

2025.204.001570-7-PA SARA VELASCO MONTEIRO 1383/2025

2025.204.001584-3-PA PÂMELA CARVALHO TEIXEIRA 1382/2025

2025.204.001684-P-PA CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA PRECIOSO 1384/2025

2025.204.001724-2-PA ERIKA DA COSTA PIRES PESSANHA 1430/2025

2025.204.001739-6-PA CARLA MAGDA LESSA NUNES 1431/2025

2024.204.002841-1-PA DENISE MACHADO FERNANDES RODRIGUES 1280/2025

2025.204.001599-7-PA JHONATAS JERONIMO FERNANDES ESCOCARD 1437/2025

2025.204.001409-5-PA JOAQUIM DE SOUZA SILVESTRE 1301/2025

2025.204.001401-7-PA SUZELI TATIANE SILVA LEITE 1299/2025

2025.204.001397-P-PA CLÁUDIA CRISTINA NEVES PINTO 1298/2025

2025.204.001534-7-PA HELENA CRISTINA CAMILO MIALHA 1297/2025

2025.204.001734-P-PA TAIZA OLIVEIRA CARNEIRO 1429/2025

2025.204.001569-5-PA PATRICIA DE SOUSA SOARES 1428/2025

2025.204.001683-2-PA NORMA APARECIDA RIBEIRO GOMES 1427/2025

2025.204.001668-4-PA CINTIA RANGEL DA SILVA PESSANHA 1424/2025

2025.204.001685-7-PA ARTUR BARBEITAS GUSMÃO 1425/2025

2025.204.001695-4-PA TATYANA DE SOUZA RIBEIRO 1426/2025

2025.204.001338-3-PA ANA LUIZA GOMES SALLES 1423/2025

2025.204.001262-5-PA JULIO CESAR AREAS ALVES 1416/2025

2025.204.001501-3-PA ZACARIAS ALBUQUERQUE OLIVEIRA 1415/2025

2025.204.000590-6-PA HUDSON CARLOS PESSANHA 1408/2025

2025.204.001674-2-PA MARTA ELMA LEITE SALES TAVARES 1420/2025

2025.204.001667-7-PA CLÁUDIA MARCIA MACIEL CABRAL 1422/2025

2025.204.001764-1-PA MARIA RIBEIRO GOMES CABRAL 1421/2025

2025.204.001653-0-PA MURILO SOARES FERREIRA 1407/2025

2025.204.001388-P-PA CARMEN HELENA CARVALHO BRAGA 1354/2025

2025.204.001371-1-PA EVALDO LUIZ OTAL BAPTISTA 1357/2025

2025.099.000650-7-PA MARCOS GUEDES SOBROSA – FMS 1418/2025

2025.204.001926-P-PA SIMONE VIEIRA DA GAMA BRITO 1355/2025

2025.204.001509-1-PA DINILENE DE SOUZA CAMPOS 1303/2025

2025.204.001511-0-PA GERUZIA DE NARAZE SOARES DO AMARAL BARROSO 1307/2025

2025.204.001365-3-PA CARMEN HELENA VIANA GOMES DA SILVA 1304/2025

2025.204.001538-6-PA RODRIGO SOARES FREITAS 1305/2025

2025.099.000730-9-PA ROBERTA LÚCIA VIEIRA – FMS 1442/2025

2025.204.001461-0-PA CLAUDIA SIMONI MORAES SOARES AGUIAR 1339/2025

2025.204.001411-4-PA DALVA CRISTINA PINHEIRO DUTRA 1340/2025

2025.099.000393-9-PA JONAS SEIXAS PEREIRA – FMS 1444/2025

2025.099.000505-0-PA SONIA ROCHA MACHADO – FMS 1374/2025

2025.204.001488-6-PA RAQUEL DA SILVA FRANCISCO 1306/2025

2025.099.000626-9-PA MIGUEL ALVARENGA DOS ANJOS – FMS 1443/2025

2025.099.000449-2-PA JULIANA LEANDRO MEDEIROS – FMS 1439/2025

2025.204.001369-2-PA PAULA CRISTINA NUNES GUEDES CARNEIRO 1302/2025

2025.204.001497-6-PA PRISCILA RANGEL DOS SANTOS 1314/2025

2025.204.001518-1-PA JULIA OLIVEIRA ROCHA 1313/2025

2025.204.001514-2-PA FRANCISCA DE LIRA FERREIRA 1312/2025

2025.204.001519-9-PA ADRIANIA AMARAL DE OLIVEIRA AFONSO 1310/2025

2025.204.001604-1-PA CLAUDIA MARCIA GONÇALVES MARCIAS DE SOUSA 1311/2025

2025.204.001435-8-PA MIRIA APARECIDA JOIA DA SILVA 1309/2025

2025.204.001517-4-PA TAMIRES DE SOUZA PEREIRA CRUZ 1317/2025

2025.204.001528-9-PA SIMONE PEDRA SARDINHA PAULO 1308/2025

2025.037.000255-8-PA BEATRIZ OLIVEIRA GOMES HENRIQUE – HGG 1368/2025

2025.099.000637-3-PA HELOISA SALES SARDINHA – FMS 1367/2025

2025.204.001892-5-PA AMARILDO VALENTIM DE SOUZA 1284/2025

2025.037.000256-5-PA LUCIANO DUARTE PESSANHA – HGG 1370/2025

2025.099.000463-3-PA NORKA BARBARA MENDONZA DE NUSS – FMS 1361/2025

2025.099.000481-3-PA ROSANA SOARES MACHADO DA SILVA – FMS 1362/2025

2025.099.000451-1-PA JULIANA PEREIRA PASSOS – FMS 1350/2025

2025.037.000112-0-PA PATRICIA TAVARES JORDÃO – FMS 1373/2025

2025.037.000257-2-PA NADIA MARIA SATIRO AREAS – HGG 1372/2025

2025.099.000632-7-PA ADRIANA PADILHA TAVARES – FMS 1369/2025

2025.204.001738-9-PA PAULO FERREIRA DA CRUZ 1449/2025

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Indeferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas e Governança Digital

PROC. N° NOME DESPACHO Nº

2025.204.001526-4-PA DENIZE DA CUNHA RANGEL SOUZA E SILVA 1296/2025

2021.204.000859-P-PA MESSIAS MOREIRA DE SOUZA 1446/2025

2025.204.001320-8-PA ELIANE DOS SANTOS MACHADO 1406/2025

2025.204.001455-2-PA CLAUDIANA CHAGAS DE SOUZA PINTO 1441/2025

2025.099.000663-6-PA SEBASTIANA DE OLIVEIRA ANDRADE – FMS 1366/2025

Processos Eletrônicos SUAP Despachados pelo Senhor Prefeito
Deferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Gestão de 

Pessoas e Governança Digital

PROC. N° NOME DESPACHO Nº

00098.004579.2025-12 RENATA RIBEIRO PRUDENCIO 226/2025

00098.004195.2025-91 JANAINA MAGALHAES PEREIRA BERNARDO 318813/2025

00098.004930.2025-67 PAULA AZEREDO DE SOUZA FALBO 227/2025

04/12/2025

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

Mat. n° 42.845

PORTARIA 392/2025 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E GOVERNANÇA DIGITAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 156/2025;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho exarado no processo eletrônico 
n° 00098.004930.2025-67, EXONERAR do Serviço Público Municipal, a Auxiliar de 
Secretaria, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, matrícula 
nº 16189, Paula Azeredo de Souza Falbo, com efeitos a partir do primeiro dia útil após a 
data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 de dezembro de 2025.

Wainer Teixeira de Castro
- Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital -

Mat. n° 42.845

 PORTARIA 393/2025 - SMGPGD-GAB-SEC/SMGPGD/GP/PMCG

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, 
considerando as disposições contidas na Lei Municipal n°9.680/2025;

Considerando o artigo 4° da Portaria n°167/2025, publicada no D.O dia 18 de 
agosto 2025;

Considerando a conveniência entre órgãos, resolve:

TORNAR SEM EFEITO, a partir da data de 26/11/2025, a cessão da servidora MARIA 
TERESA PEREIRA MONTEIRO, matrícula n°17423, ocupante do cargo de Professor II – 25 
H, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, anteriormente cedida 
pela PORTARIA 18/2025 - GAB-SEC/SMGPGD/GP/PMCG, e renovada pela PORTARIA 
375/2025 - GAB-SEC/SMGPGD/GP/PMCG, para exercer suas atividades laborativas na 
Secretaria Municipal de Governo. 

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura Municipal 
de Campos dos Goytacazes, 04 de dezembro de 2025.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

PORTARIA 394/2025 - SMGPGD-GAB-SEC/SMGPGD/GP/PMCG

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, 
considerando as disposições contidas na Lei Municipal n°9.680/2025;

Considerando o artigo 4° da Portaria n°167/2025, publicada no D.O dia 18 de agosto 2025;

Considerando a conveniência entre órgãos, resolve: 

CEDER a servidora LARISSA DUARTE RANGEL, matrícula n°34377, ocupante do 
cargo de Psicólogo I - 24 H, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Cidadania, para exercer suas atividades laborativas na Fundação Municipal de Saúde/
Hospital Geral de Guarus, a partir do primeiro dia útil após a publicação. 

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura Municipal 
de Campos dos Goytacazes, 04 de dezembro de 2025.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital
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O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, 
considerando as disposições contidas na Lei Municipal n°9.680/2025;

Considerando o artigo 4° da Portaria n°167/2025, publicada no D.O dia 18 de agosto 2025;

Considerando a conveniência entre órgãos, resolve:

RELOTAR a servidora LUCIANA LADEIRA OLIVEIRA, matrícula n°.33121, ocupante do 
cargo de Nutricionista III – 24 H, com lotação na Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas 
e Governança Digital, para exercer suas atividades laborativas na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir da data de 01/12/2025.

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura Municipal 
de Campos dos Goytacazes, 04 de dezembro de 2025.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

PORTARIA 395/2025 - SMGPGD-GAB-SEC/SMGPGD/GP/PMCG

Julgamento 33/2025 - SMGPGD-GAB-SEC/SMGPGD/GP/PMCG
Processo 00004.008006.2024-71

Julgamento 

À vista do que foi apurado no processo em epígrafe pela Primeira Comissão 
Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo da Prefeitura Municipal de Campos 
dos Goytacazes e, considerando o que mais dos autos constam, acato o presente relatório.

Campos dos Goytacazes, 28 de novembro de 2025.

WAINER TEIXEIRA DE CASTRO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

Mat. n° 42.845

Julgamento 32/2025 - SMGPGD-GAB-SEC/SMGPGD/GP/PMCG
Processo 00004.005528.2025-00

Julgamento 

À vista do que foi apurado no processo em epígrafe pela Segunda Comissão 
Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo da Prefeitura Municipal de Campos 
dos Goytacazes e, considerando o que mais dos autos constam, acato o presente relatório.

Campos dos Goytacazes, 28 de novembro de 2025.

WAINER TEIXEIRA DE CASTRO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

Mat. n° 42.845

Julgamento 31/2025 - SMGPGD-GAB-SEC/SMGPGD/GP/PMCG
Processo 00009.010982.2025-24

Julgamento 

À vista do exposto no Despacho nº 163/2025 – SMGPGD-GAB-SEC/SMGPGD/GP/
PMCG, nos autos do processo em epígrafe, RECEBO o pedido de Reconsideração, 
eis que presentes os pressupostos de admissibilidade, para, no mérito, NEGAR-LHE 
PROVIMENTO, pelas razões apresentadas no referido Despacho.

Campos dos Goytacazes, 28 de novembro de 2025.

WAINER TEIXEIRA DE CASTRO
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

Mat. n° 42.845

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - COMDIM

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 23/2025.

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (COMDIM) de Campos 
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais: CONVOCA 
as Senhoras Conselheiras para Reunião Ordinária do COMDIM a realizar-se no dia 08 de 
dezembro de 2025, às 14h, no Auditório da Casa dos Conselhos, localizado na Avenida 
Alberto Torres 371, décimo primeiro andar, sala 1107, do Edifício Centro Executivo Dr. Luiz 
Gualda – Centro. Com a fi nalidade de planejamento das atividades, sendo os seguintes 
assuntos em pauta:

1. Aprovação das atas anteriores;
2. Informes;
3. Relatório das Instituições inscritas até o momento;
4. Assuntos Gerais.

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 04 dezembro de 2025

Camila Souza
Secretária Executiva - COMDIM

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania

ATO DA JADA

A JUNTA ADMINISTRATIVA DE DEFESAS AMBIENTAIS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 20° da Lei Municipal n° 9.427/2023, que dispõe sobre Junta 
Administrativa de Defesas Ambientais (JADA) no âmbito da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade, nos termos do artigo 31° da Lei Municipal n° 9.427/2023, 
torna público que julgou, improcedente a impugnação apresentada pelo Sr. CRISTIANE 
DE AZEVEDO C. GOMES, CPF N° 017.XXX.XXX-09, mantendo-se o Auto de Infração 
n° 045-F, Processo n°031/2025 (2025.035.000134-3-PA). fi cando ciente do prazo de 15 
dias a partir do recebimento da notifi cação, para apresentar recurso ao Conselho Municipal 
de Meio Ambiente e Saneamento.

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 dezembro de 2025.

Milena Batista Rocha
Presidente da Jada

Matr. 42.495

Sec. Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade

ATO DA JADA

A JUNTA ADMINISTRATIVA DE DEFESAS AMBIENTAIS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 20° da Lei Municipal n° 9.427/2023, que dispõe sobre Junta 
Administrativa de Defesas Ambientais (JADA) no âmbito da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade, nos termos do artigo 31° da Lei Municipal n° 9.427/2023, 
torna público que julgou, improcedente a impugnação apresentada pelo Sr. DIEGO DA 
SILVA GONÇALVES, CPF N° 117.XXX.XXX-09, mantendo-se o Auto de Infração n° 028-
F/2025, Processo n°005/2024 (2025.035.000034-3-PA). fi cando ciente do prazo de 15 
dias a partir do recebimento da notifi cação, para apresentar recurso ao Conselho Municipal 
de Meio Ambiente e Saneamento.

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 dezembro de 2025.

Milena Batista Rocha
Presidente da Jada

Matr. 42.495

ATO DA JADA

A JUNTA ADMINISTRATIVA DE DEFESAS AMBIENTAIS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 20° da Lei Municipal n° 9.427/2023, que dispõe sobre Junta 
Administrativa de Defesas Ambientais (JADA) no âmbito da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade, nos termos do artigo 31° da Lei Municipal n° 9.427/2023, 
torna público que julgou, improcedente a impugnação apresentada pelo Sr. RENATO 
NUNES RICARDI, CPF N° 117.XXX.XXX-89, mantendo-se o Auto de Infração n° 041-
F/2025, Processo n°020/2025 (2025.035.000123-9-PA). fi cando ciente do prazo de 15 
dias a partir do recebimento da notifi cação, para apresentar recurso ao Conselho Municipal 
de Meio Ambiente e Saneamento.

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 dezembro de 2025.

Milena Batista Rocha
Presidente da Jada

Matr. 42.495

ATO DA JADA

A JUNTA ADMINISTRATIVA DE DEFESAS AMBIENTAIS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 20° da Lei Municipal n° 9.427/2023, que dispõe sobre Junta 
Administrativa de Defesas Ambientais (JADA) no âmbito da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade, nos termos do artigo 31° da Lei Municipal n° 9.427/2023, 
torna público que julgou, improcedente a impugnação apresentada pelo Sr. GEILTON 
SOARES DE SOUZA, CPF N° 030.XXX.XXX-70, mantendo-se o Auto de Infração n° 
042-F, Processo n°015/2025 (2025.035.000122-1-PA). fi cando ciente do prazo de 15 
dias a partir do recebimento da notifi cação, para apresentar recurso ao Conselho Municipal 
de Meio Ambiente e Saneamento.

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 dezembro de 2025.

Milena Batista Rocha
Presidente da Jada

Matr. 42.495

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 116/2025

Fica a pessoa jurídica abaixo relacionada, intimada da decisão de primeira instância 
que julgou IMPROCEDENTES os Autos de Infração e consequentemente os Processos 
Fiscais deles resultantes.

- IMOBILIÁRIA FERNANDES LTDA.

PROCESSO FISCAL DEFESA AUTO DE INFRAÇÃO

272309/2021 15745/2025 229405/2021

272310/2021 15745/2025 229406/2021

272311/2021 15745/2025 229407/2021

272312/2021 15745/2025 229408/2021

272313/2021 15745/2025 229409/2021

272314/2021 15745/2025 229410/2021

Campos dos Goytacazes, 02 de dezembro de 2025.

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 3321-9

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 117/2025

Fica a pessoa física abaixo relacionada, intimada da decisão de primeira instância que 
julgou IMPROCEDENTES os Autos de Infração e consequentemente os Processos Fiscais 
deles resultantes.

- ROSA RANGEL PEÇANHA

PROCESSO FISCAL DEFESA AUTO DE INFRAÇÃO

200223/2021 11082/2025 157319/2021

200224/2021 11082/2025 157320/2021

200225/2021 11082/2025 157321/2021

200226/2021 11082/2025 157322/2021

200227/2021 11082/2025 157323/2021

200228/2021 11082/2025 157324/2021

Campos dos Goytacazes, 02 de dezembro de 2025.

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 3321-9

Secretaria Municipal de Fazenda
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

AUDITORIA TRIBUTARIA

EDITAL Nº 118/2025

Fica a pessoa jurídica abaixo relacionada, intimada da decisão de primeira instância 
que julgou IMPROCEDENTE o Auto de Infração e consequentemente os Processos Fiscais 
deles resultantes.

- DACASA FINANCEIRA S/A
Proc. Fiscal nº 55556/2014 – Auto nº15460/2014 – Proc. Adm. nº15279/2014- DEFESA

Campos dos Goytacazes, 02 de dezembro de 2025.

MAYSA PERALVA BARBIRATO FRANÇA
CONSELHEIRO DE RECURSOS FISCAIS

MAT. 3321-9

Secretaria Municipal de Saúde 

PORTARIA SMS Nº 057/2025

CONSTITUI COMISSÃO PARA ACOMPANHAMENTO DO INVENTÁRIO FÍSICO 
ANUAL DO ALMOXARIFADO CENTRAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação vigente e,

CONSIDERANDO a necessidade de realização do inventário físico anual dos itens em 
estoque, medicamentos e insumos do Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a importância do controle, registro, conferência e conciliação dos 
estoques, visando garantir a correta aplicação dos recursos públicos, a transparência e a 
efi ciência administrativa;

CONSIDERANDO, ainda, o dever da Administração Pública de assegurar a veracidade 
das informações patrimoniais e o cumprimento dos princípios da legalidade, efi ciência e 
economicidade;

RESOLVE:

Art. 1º – Fica instituída a Comissão de Acompanhamento do Inventário Físico Anual 
do Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, responsável por acompanhar, 
supervisionar, registrar e validar todas as etapas do inventário anual.

Art. 2º – Compete à Comissão:
I. Realizar a conferência física dos materiais e bens existentes no Almoxarifado;
II. Confrontar os saldos físicos com os registros constantes no sistema e documentos 

administrativos;
III. Identifi car eventuais divergências, apontar justifi cativas e propor correções;
IV. Elaborar relatório conclusivo do inventário, encaminhando-o à autoridade competente 

para homologação.

Art. 3º – A Comissão será composta pelos seguintes membros:
Cristiane Abilio Freitas Braga - Matrícula nº. 36.495;
Thiago Gomes da Conceição- Matrícula nº.40.486;
Vivian de Melo Fonseca – Matrícula n°. 36.493;
Thais Pires Quaglia – Matrícula nº. 33.143;
Andressa Pessanha Marins Peixoto- Matrícula nº 33.055

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da portaria. 

Campos dos Goytacazes, 26 de novembro de 2025.

Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde
Campos dos Goytacazes/RJ

Conselho de Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural 
-  COPPAM -

No décimo oitavo dia do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco, com início às 10 
horas e 14 minutos, através de videoconferência pelo aplicativo Google Meet, na Fundação 
Cultural Jornalista Oswaldo Lima, Praça da Bandeira, s/n - Centro, Campos dos Goytacazes, 
Estado do Rio de Janeiro, realizou-se a reunião ordinária do Conselho de Preservação 
do Patrimônio Histórico e Cultural – COPPAM. A reunião foi conduzida por Rodrigo das 
Chagas Rodrigues, vice-presidente do COPPAM, tendo como secretário executivo e chefe 
do COPPAM, João Augusto Barbosa Pimentel e Fabrício da Silva Simões (Gerente 
do Sistema Municipal de Cultura - SMC). Para formalizar a criação do quórum, Fabrício 
Simões abriu a reunião fazendo a chamada dos conselheiros. Estavam presentes: César 
Romero Ferreira Braga (Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e 
Meio Ambiente), Gustavo Monteiro Manhães (Associação Fluminense de Engenheiros 
e Arquitetos – ANFEA), Nathalia Figueiredo da Conceição Rodrigues (Instituto do 
Patrimônio Histórico e Artistico Nacional – IPHAN), Renato César Arêas Siqueira (Instituto 
Histórico e Geográfi co de Campos dos Goytacazes), Geovani Laurindo Filho (Instituto 
Estadual do Patrimônio Cultural - INEPAC), João Carlos de Souza Coutinho (Institutos 
Superiores de Ensino do Censa – ISECENSA) Raquel Azevedo Gama (Procuradoria Geral 
do Município), Edison Pessanha Braga (Secretaria Municipal de Defesa Civil). Também 
presentes estavam Andréa de Cássia Sodré Cunha (Assessora Jurídica da Fundação 
Cultural Jornalista Oswaldo Lima – FCJOL) e Cinthia Mota Pessanha (Sistema Municipal 
de Cultura).
RESUMO
Foram reprovados os pedidos de licença para reforma do imóvel da Avenida Sete de 
Setembro 227, a instalação de um elevador panorâmico na Caixa Econômica Federal 
devido a inconsistências gráfi cas, não padronização de escalas e violação do recuo frontal 
obrigatório, respectivamente. O conselho autorizou a demolição parcial dos imóveis de 
números 294 e 300 da Avenida Sete de Setembro, condicionada à manutenção e reforço 
estrutural da fachada. Também foi discutido um ofício para as Secretarias e Órgãos sobre 
a obrigatoriedade de autorização prévia do COPPAM para intervenções em áreas de 
interesse cultural. Renato César Arêas Siqueira, Giovani Laurindo Filho e João Carlos 
de Souza Coutinho foram fundamentais nas análises, e fi cou acordado que o COPPAM 
deliberará sobre requerimentos em até 30 dias e realizará uma reunião extraordinária para 
discutir intervenções sem consulta prévia.

Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima - FCJOL

1 - SOLICITAÇÃO DE LICENÇA PARA REFORMA - Avenida Sete de Setembro, 227- 
Processo Online 38424-092025-91290. O imóvel não é tombado, mas está inserido na 
Área Especial de Interesse Cultural (AEIC). Imagens recentes do imóvel e o processo de 
reforma foram espelhados na tela da videoconferência. Trata-se de um prédio na esquina da 
rua dos Goytacazes com a Avenida Sete de Setembro, em frente ao Museu Olavo Cardoso. 
Renato César Arêas Siqueira levantou várias questões sobre a representação gráfi ca, 
incluindo a inconsistência de escalas, com o projeto utilizando escalas 1:100 e 1:75. Eles 
observaram que a representação gráfi ca induzia a erro de interpretação nas proporções, 
como a diferença de escala no desenho 2 do mezanino, que o fazia parecer muito maior.
Questões de Representação Gráfi ca e Recuo Obrigatório - Renato César Arêas Siqueira
destacou a necessidade de padronizar todas as plantas de arquitetura na mesma escala. 
Foi notada também inconsistências na planta do térreo e na simbologia de preservação, 
já que as fotos mostravam vãos na alvenaria, mas o projeto indicava uma parede fechada 
contínua. A maior preocupação era o aproveitamento do segundo pavimento/mezanino, 
onde a altura projetada de 7,5m excedia os 4,5m estimados pela escala humana nas fotos, 
exigindo um recuo frontal obrigatório que não foi contemplado no projeto.
Representação da Fachada e Alinhamento - Giovani Laurindo Filho e Renato César 
Arêas Siqueira, concordaram que o projeto carecia de uma planta de fachada. Giovani 
Laurindo Filho apontou que a elevação do prédio com o mezanino, atingindo 7,5m, 
exigia o afastamento obrigatório. João Carlos de Souza Coutinho também questionou 
as cotas das caixas de rua e passeios indicadas, afi rmando que a Rua dos Goitacazes 
provavelmente não tinha 9m, e levantou a hipótese de o projeto ter demolido o prédio inteiro 
para evitar o recuo obrigatório e ganhar espaço.
Revisão Necessária e Decisão do Conselho - O conselho decidiu que o projeto precisava 
de uma revisão substancial, incluindo a correção da representação gráfi ca, a adequação 
das escalas para serem uniformes, e a correção do recuo obrigatório do mezanino. 
Renato César Arêas Siqueira e Giovani Laurindo Filho se comprometeram a fornecer 
um relatório detalhado das correções necessárias, que seria posteriormente usado para 
informar os interessados no projeto. O projeto foi, portanto, reprovado no momento, com a 
exigência de uma revisão aprofundada.
2 - SOLICITAÇÃO DE LICENÇA PARA REFORMA - Boulevard Francisco de Paula 
Carneiro, 1 – Prédio da Caixa Econômica Federal - Processo Online 63754-092025-
73067. O imóvel não é tombado, mas está inserido na Área Especial de Interesse 
Cultural. Imagens recentes do imóvel e processo de reforma foram espelhados na tela 
da videoconferência. Iniciando a análise do segundo item da pauta programada, que era 
a instalação de um elevador panorâmico na Caixa Econômica Federal, João Augusto 
Pimentel explicou que os painéis (que são tombados) não seriam afetados, pois o elevador 
começaria acima do painel. No entanto, Renato César Arêas Siqueira expressou a 
preocupação de que o elevador invadiria a área de recuo obrigatório, assim como no projeto 
anterior, e deveria ser contido dentro dos limites existentes do prédio.
Debate sobre o Elevador Panorâmico na Caixa Econômica Federal – Giovani Laurindo 
Filho inicialmente pensou que o elevador estivesse dentro da área existente, mas após 
examinar melhor as plantas (desenhos 4 e 6), concordou com Renato César Arêas 
Siqueira que o elevador avançava além do alinhamento da fachada, violando a regra de 
recuo obrigatório. Giovani Laurindo Filho e Renato César Arêas Siqueira notaram que 
a demolição de partes internas estava contida, mas o elevador não. Foi sugerido que o 
elevador poderia ser recuado para o limite da edifi cação e ainda assim manter uma vista 
panorâmica.
Decisão sobre o Elevador da Caixa Econômica Federal - O projeto para o elevador 
panorâmico foi desaprovado, e foi solicitada uma revisão para adequá-lo ao Código de 
Obras. João Augusto Pimentel afi rmou que a revisão precisava manter o prumo da 
fachada atual sem avanços. Fabrício da Silva Simões solicitou a Giovani Laurindo 
Filho e Renato César Arêas Siqueira que fornecessem tecnicamente o que precisava ser 
incluído no documento a ser encaminhado aos requerentes.
3 - SOLICITAÇÃO DE LICENÇA PARA DEMOLIÇÃO - Avenida Sete de Setembro, 294 
- Processo Online 10821-052025-59051. O imóvel não é tombado, mas está inserido na 
Área Especial de Interesse Cultural (AEIC). João Augusto Barbosa Pimentel iniciando 
a análise sobre esse ponto da pauta programada, informou que o pedido de licença para 
demolição do imóvel de número 294 está agregado ao número 300 da Avenida Sete de 
Setembro. Prosseguindo disse que eles correspondem a um único imóvel abandonado 
e vandalizado, mas não tombado. Imagens recentes dos imóveis registradas por João 
Augusto Barbosa Pimentel foram apresentadas na tela da videoconferência. Giovani 
Laurindo Filho sugeriu que, apesar da demolição da parte interna, a fachada fosse 
preservada, pois estava bem íntegra e havia vários outros imóveis tombados na mesma 
rua, criando um conjunto histórico.
Preservação da Fachada e Implicações Legais. O conselho discutiu um precedente de 
demolição onde a fachada fosse mantida. João Augusto Barbosa Pimentel mencionou 
que na Avenida Sete de Setembro, perto dos Correios, o imóvel de número 334 (imagens 
atuais foram apresentadas na tela), fornece referência para este caso. João Carlos de 
Souza Coutinho enfatizou que a manutenção da fachada seria benéfi ca para o proprietário, 
pois o eximiria do recuo obrigatório de 5m exigido pela legislação mais recente caso o 
prédio fosse totalmente demolido. Os conselheiros reconheceram a necessidade de reforço 
estrutural na fachada, como foi feito no imóvel de referência.
Autorização Condicional para Demolição. O conselho decidiu autorizar a demolição do 
restante do imóvel, condicionada à manutenção da fachada. Renato César Arêas Siqueira
e João Carlos de Souza Coutinho notaram que a fachada do imóvel em questão era rica 
em elementos e que a manutenção garantiria o alinhamento no trecho correspondente, 
benefi ciando o proprietário.
Autorização de Demolição com Reforço da Fachada. O Conselho votou por unanimidade 
para autorizar a demolição da edifi cação mediante o reforço prévio da fachada para garantir 
sua estabilidade e manutenção, citando o imóvel de número 334 com procedimento 
semelhante como exemplo. Renato César Arêas Siqueira enfatizou a necessidade de 
estruturar a fachada antes da demolição para evitar que ela caia de forma inadvertida.
Solicitação de Projeto para Estruturação da Fachada. O conselheiro Geovani Laurindo 
Filho sugeriu que o Conselho solicitasse a apresentação de um projeto gráfi co da fachada 
após o reforço estrutural, para garantir que a fachada permaneça de pé. Renato César 
Arêas Siqueira concordou, explicando que o projeto deve incluir o que será demolido, o 
que será mantido e os novos elementos estruturais.
4 - SOLICITAÇÃO DE LICENÇA PARA DEMOLIÇÃO - Avenida Sete de Setembro, 300 
- Processo Online 34110-052025-44612. O imóvel não é tombado, mas está inserido na 
Área Especial de Interesse Cultural (AEIC). Conforme foi informado por João Augusto 
Barbosa Pimentel durante a análise da solicitação de demolição do imóvel de número 
294 da Avenida Sete de Setembro, o imóvel de número 300 da mesma avenida está a ele 
agregado. Portanto o parecer relacionado com a solicitação de demolição corresponde com 
os dois números de imóveis. 
5 - LEITURA DO OFÍCIO PARA ENCAMINHAR ÀS SECRETARIAS – Após a leitura de 
Cinthia Mota Pessanha, membro do Sistema Municipal de Cultura, sobre do ofício que 
deverá ser encaminhado às Secretarias Municipais, Geovani Laurindo Filho sugeriu 
incluir no ofício um esclarecimento de que as autorizações devem contemplar a aprovação 
de outros órgãos de patrimônio, como o IPHAN e o INEPAC, nos casos em que os bens 
sejam tombados por eles. Fabrício da Silva Simões solicitou que Geovani Laurindo Filho
fornecesse os artigos da lei do INEPAC para tornar o texto mais robusto.
Modifi cações no Ofício e Medidas Cabíveis - Renato César Arêas Siqueira sugeriu 
alterar o texto no item “Importante” para retirar a palavra “administrativas” de “sanções e 
medidas administrativas cabíveis,” porque as medidas podem ser de natureza judicial ou 
outra, deixando a frase como “sanções e medidas cabíveis”. Os conselheiros discutiram a 
quem o ofício seria direcionado, concluindo que, além das secretarias, deveria ser enviado 
a outras entidades e, devido ao caso Edifício Itu, à vara correspondente onde tramita o 
processo e ao Ministério Público.
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Prazo de Deliberação do COPPAM e Preocupações com Quórum - Raquel Azevedo 
Gama levantou a preocupação de que o prazo de 60 dias para o requerente, especialmente 
para eventos, poderia ser muito longo e que o processo deveria ser célere. Renato César 
Arêas Siqueira sugeriu que, se o requerente tem 60 dias para fazer o requerimento, o 
COPPAM deveria deliberar em 15 dias. João Augusto Barbosa Pimentel e Fabrício da 
Silva Simões expressaram preocupação com o prazo de 15 dias para o COPPAM deliberar, 
devido à difi culdade em conseguir quórum para as reuniões.
Defi nição de Prazo para Deliberação e Crítica à Ausência dos Conselheiros - João 
Augusto Barbosa Pimentel fez um desabafo, criticando a falta de responsabilidade dos 
conselheiros ausentes, que atrapalha o funcionamento do COPPAM e gera situações 
desagradáveis. Renato César Arêas Siqueira defendeu a necessidade de um prazo, 
sugerindo que, se 15 dias não fosse razoável, poderia ser até 30 dias para garantir a 
celeridade e não deixar o prazo em aberto. Foi acordado que o COPPAM deliberará sobre 
o requerimento em até 30 dias.
Ajustes Finais no Ofício e Direcionamento do Documento - Renato César Arêas 
Siqueira fi nalizou as sugestões de alteração, incluindo a correção do prazo de deliberação 
para 30 dias e a inclusão do Juízo da Terceira Vara Cível e da Promotoria da Tutela Coletiva 
do Ministério Público no endereçamento do ofício. O grupo concordou com as alterações, 
e Geovani Laurindo Filho e Fabrício da Silva Simões fi caram responsáveis por revisar 
a redação fi nal do ofício.
6- ASSUNTOS GERAIS
Pauta de Assuntos Gerais e Convocação de Reunião Extraordinária - Fabrício da Silva 
Simões informou que já havia encaminhado à Secretaria correspondente, a solicitação 
de explicações sobre intervenções em prédios inseridos na Rua Primeiro de Maio, que 
ocorreram sem a consulta ao COPPAM. Diante da complexidade e da necessidade de 
esgotar o assunto, Renato César Arêas Siqueira sugeriu a convocação de uma reunião 
extraordinária para tratar do tema. O Conselho concordou com a realização de uma reunião 
extraordinária, e Fabrício da Silva Simões se comprometeu a enviar o calendário para 
votação da melhor data.
7 – PRÓXIMAS ETAPAS SUGERIDAS
- Renato César Arêas Siqueira e Geovani Laurindo Filho vão elaborar um relatório 
técnico com os apontamentos sobre os projetos discutidos (Lucas Coutinho e Caixa 
Econômica Federal) para facilitar a informação ao requerente, garantindo as correções 
necessárias e o prumo da fachada atual.
- Geovani Laurindo Filho irá elaborar e enviar ao grupo um texto com os artigos do 
INEPAC sobre a consulta para que seja acrescentado ao ofício.
- Fabrício da Silva Simões irá providenciar para que o ofício seja encaminhado a todas as 
secretarias, entidades, à vara correspondente do processo do Edifício Itu e ao Ministério 
Público após as devidas alterações e revisão fotográfi ca.
- Fabrício da Silva Simões irá verifi car o calendário e enviar a data para os presentes 
votarem o melhor dia para a reunião extraordinária sobre o assunto pendente.
Finalizadas as análises dos pontos da pauta programada, nada mais havendo a tratar, 
a reunião foi encerrada às 11 horas e 56 minutos, e para constar, eu João Augusto 
Barbosa Pimentel, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelo vice-presidente 
do Conselho.

Campos dos Goytacazes, 18 de novembro de 2025

Rodrigo das Chagas Rodrigues
Vice-Presidente do COPPAM

Matr.34.431

João Augusto Barbosa Pimentel
Secretário Executivo e Chefe do Coppam

Matr. 43.052

Parecer do COPPAM

Análise do Processo Online 38424-092025-91290, aberto através de requerimento 
web no sistema Planta On-line em 18 de novembro de 2025. Trata-se de solicitação de 
licença para reforma do imóvel tombado pelo COPPAM, na Avenida sete de Setembro, 
227, tendo como requerente Roberta de Oliveira Silva. 

Tendo em vista a reunião ordinária realizada no dia 18/11/2025, cuja ata será publicada 
em Diário Ofi cial, e a competência do COPPAM de:

“Emitir parecer quanto à expedição ou renovação, pelo órgão competente, de afi xação de 
anúncios, cartazes ou letreiros (neste caso de em conformidade com a Postura Municipal), 
de licença para obras ou para instalação de atividades comercial ou industrial em imóvel 
tombado pelo Município” (Inciso IV, artigo 6º, Lei nº 8487, de 30 de outubro de 2013)

 CONSIDERANDO que  o imóvel  não é tombado mas  encontra-se em Área Especial de 
Interesse Cultural (AEIC), de acordo com as delimitações do artigo 247 da Lei Complementar 
15/2020 (Plano Diretor Municipal); após análise deste Conselho, referente à solicitação 
de licença para reforma com alteração de área no imóvel localizado na Avenida sete de 
Setembro, 227, este Conselho manifesta a solicitação de novos documentos.

 RECOMENDAÇÃO
Considerando a importância da preservação do imóvel e sua adequada manutenção, 

este Conselho recomenda que o proprietário adote as seguintes  medidas e encaminhe 
novamente de acordo com itens abaixo: 

● Adequação da escala, em única escala de todas as representações da planta 
baixa e cortes, conforme defi nido no Código de Obras Municipal;

● Ampliação vertical limitada à altura atual da edifi cação, podendo ser considerada 
a altura da cumeeira (identifi car em corte, com cotas, as duas alturas, a existente e a 
pretendida);

● Correção da representação gráfi ca e ocupação no alinhamento frontal do trecho 
fi nal da edifi cação, pela Rua dos Goytacazes;

● Verifi cação das medidas corretas dos logradouros adjacentes, larguras das ruas 
e das calçadas;

● Representação das duas fachadas, correspondentes às duas ruas adjacentes;
● Exclusão da representação da alvenaria a demolir correspondente ao pavimento 

mezanino, pela inexistência de segundo pavimento da atual edifi cação;
● Na planta de situação, representar a edifi cação reformada e a área descoberta do 

estacionamento (pode estar na planta de implantação, sendo de situação e de localização;
● Rever a representação da hachura da escada, que parece ser elemento novo e 

não existente.
● Acessibilidade ao mezanino, nos termos da legislação.
● Outros de necessidade em adequação à legislação.
● Adequação da escala, em única escala de todas as representações da planta 

baixa e cortes, conforme defi nido no Código de Obras Municipal;
● Ampliação vertical limitada à altura atual da edifi cação, podendo ser considerada 

a altura da cumeeira (identifi car em corte, com cotas, as duas alturas, a existente e a 
pretendida);

● Correção da representação gráfi ca e ocupação no alinhamento frontal do trecho 
fi nal da edifi cação, pela Rua dos Goytacazes;

● Verifi cação das medidas corretas dos logradouros adjacentes, larguras das ruas 
e das calçadas;

● Representação das duas fachadas, correspondentes às duas ruas adjacentes;
● Exclusão da representação da alvenaria a demolir correspondente ao pavimento 

mezanino, pela inexistência de segundo pavimento da atual edifi cação;
● Na planta de situação, representar a edifi cação reformada e a área descoberta do 

estacionamento (pode estar na planta de implantação, sendo de situação e de localização;
● Rever a representação da hachura da escada, que parece ser elemento novo e 

não existente.
● Acessibilidade ao mezanino, nos termos da legislação.
● Outros de necessidade em adequação à legislação.

Campos dos Goytacazes, 28 de novembro de 2025

Fernanda da Silva Campos
Presidente do Coppam

Matr.  41.620

João Augusto Barbosa Pimentel
Secretário Executivo e Chefe do Coppam

Matr. 43.052

Parecer do COPPAM

Análise do Processo Online 10821-052025-59051, aberto através de requerimento 
web no sistema Planta On-line em 18 de novembro de 2025. Trata-se de solicitação de 
licença para reforma do imóvel tombado pelo COPPAM, na Avenida Sete de Setembro, 
294, tendo como requerente MARCOS ANTONIO FRAGA TEIXEIRA MELO. 

Tendo em vista a reunião ordinária realizada no dia 18/11/2025, cuja ata será publicada 
em Diário Ofi cial, e a competência do COPPAM de:

“Emitir parecer quanto à expedição ou renovação, pelo órgão competente, de afi xação de 
anúncios, cartazes ou letreiros (neste caso de em conformidade com a Postura Municipal), 
de licença para obras ou para instalação de atividades comercial ou industrial em imóvel 
tombado pelo Município” (Inciso IV, artigo 6º, Lei nº 8487, de 30 de outubro de 2013)

CONSIDERANDO que  o imóvel  não é tombado mas  encontra-se em Área Especial de 
Interesse Cultural (AEIC), de acordo com as delimitações do artigo 247 da Lei Complementar 
15/2020 (Plano Diretor Municipal); após análise deste Conselho, referente à solicitação 
de licença para reforma com alteração de área no imóvel localizado na Avenida Sete de 
Setembro, 294, este Conselho manifesta a solicitação de novos documentos.

RECOMENDAÇÃO
Considerando a importância da preservação do imóvel e sua adequada manutenção, 

este Conselho recomenda que o proprietário adote as seguintes  medidas e encaminhe 
novamente de acordo com itens abaixo: 

Aprovado, desde que seja mantido a fachada frontal, garantido o aproveitamento do 
trecho sem recuo, conforme legislação em vigor - conforme imóvel no mesmo logradouro 
, n° 300 e, apresentado projeto arquitetônico com a representação dos novos elementos 
estruturais que garantam a manutenção e integridade da atual fachada, com plano de 
recuperação da mesma, bem como, identifi cados os elementos a serem demolidos.

Campos dos Goytacazes, 28 de novembro de 2025

Fernanda da Silva Campos
Presidente do Coppam

Matr.  41.620

João Augusto Barbosa Pimentel
Secretário Executivo e Chefe do Coppam

Matr. 43.052

Parecer do COPPAM

Análise do Processo Online 34110-052025-44612, aberto através de requerimento 
web no sistema Planta On-line em 18 de novembro de 2025. Trata-se de solicitação de 
licença para reforma do imóvel tombado pelo COPPAM, na Avenida Sete de Setembro, 
300, tendo como requerente MARCOS ANTONIO FRAGA TEIXEIRA MELO. 

Tendo em vista a reunião ordinária realizada no dia 18/11/2025, cuja ata será publicada 
em Diário Ofi cial, e a competência do COPPAM de:

“Emitir parecer quanto à expedição ou renovação, pelo órgão competente, de afi xação de 
anúncios, cartazes ou letreiros (neste caso de em conformidade com a Postura Municipal), 
de licença para obras ou para instalação de atividades comercial ou industrial em imóvel 
tombado pelo Município” (Inciso IV, artigo 6º, Lei nº 8487, de 30 de outubro de 2013)

CONSIDERANDO que  o imóvel  não é tombado mas  encontra-se em Área Especial de 
Interesse Cultural (AEIC), de acordo com as delimitações do artigo 247 da Lei Complementar 
15/2020 (Plano Diretor Municipal); após análise deste Conselho, referente à solicitação 
de licença para reforma com alteração de área no imóvel localizado na Avenida Sete de 
Setembro, 300, este Conselho manifesta a solicitação de novos documentos.

RECOMENDAÇÃO
Considerando a importância da preservação do imóvel e sua adequada manutenção, 

este Conselho recomenda que o proprietário adote as seguintes medidas e encaminhe 
novamente de acordo com itens abaixo: 

Aprovado, desde que seja mantido a fachada frontal, garantido o aproveitamento do 
trecho sem recuo, conforme legislação em vigor - conforme imóvel no mesmo logradouro 
, n° 294 e, apresentado projeto arquitetônico com a representação dos novos elementos 
estruturais que garantam a manutenção e integridade da atual fachada, com plano de 
recuperação da mesma, bem como, identifi cados os elementos a serem demolidos.

Campos dos Goytacazes, 28 de novembro de 2025

Fernanda da Silva Campos
Presidente do Coppam

Matr.  41.620

João Augusto Barbosa Pimentel
Secretário Executivo e Chefe do Coppam

Matr. 43.052

Parecer do COPPAM

Análise do Processo Online 63754-092025-73067, aberto através de requerimento 
web no sistema Planta On-line em 18 de novembro de 2025. Trata-se de solicitação de 
licença para reforma do imóvel tombado pelo COPPAM, na Rua Francisco de Paula 
Carneiro, 1, CENTRO, tendo como requerente CONTE CORNETET ARQUITETURA E 
CONSULTORIA LTDA / CAIXA ECONOMICA FEDERAL . 

Tendo em vista a reunião ordinária realizada no dia 18/11/2025, cuja ata será publicada 
em Diário Ofi cial, e a competência do COPPAM de:

“Emitir parecer quanto à expedição ou renovação, pelo órgão competente, de afi xação de 
anúncios, cartazes ou letreiros (neste caso de em conformidade com a Postura Municipal), 
de licença para obras ou para instalação de atividades comercial ou industrial em imóvel 
tombado pelo Município” (Inciso IV, artigo 6º, Lei nº 8487, de 30 de outubro de 2013)

CONSIDERANDO que o imóvel não é tombado mas  encontra-se em Área Especial 
de Interesse Cultural (AEIC),  salientando que os Painéis em Relevo da Caixa Econômica 
Federal são de autoria do artista Julio Espinoso e tombado pelo COPPAM. Essa obra se 
tornou parte da paisagem arquitetônica e cultural da agência e um patrimônio da cidade de 
Campos de acordo com as delimitações do artigo 247 da Lei Complementar 15/2020 (Plano 
Diretor Municipal); após análise deste Conselho, referente à solicitação de licença para 
reforma com alteração de área no imóvel localizado na Rua Francisco de Paula Carneiro, 
1, CENTRO, este Conselho manifesta a solicitação de novos documentos.

RECOMENDAÇÃO
Considerando a importância da preservação dos Painéis em Relevo da Caixa 

Econômica Federal são de autoria do artista Julio Espinoso e sua adequada manutenção, 
este Conselho recomenda que o proprietário adote as seguintes  medidas e encaminhe 
novamente de acordo com itens abaixo: 

● Adequação da intervenção pretendida aos limites de volumetria da atual 
edifi cação, sem avanço na fachada. Manter o prumo das atuais fachadas.

Campos dos Goytacazes, 28 de novembro de 2025

Fernanda da Silva Campos
Presidente do Coppam

Matr.  41.620

João Augusto Barbosa Pimentel
Secretário Executivo e Chefe do Coppam

Matr. 43.052
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HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO    

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 006/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade Concorrência Eletrônica n.º 007/2025, processo administrativo n.º 2025.223.000017-3-PR, cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada para construção de infraestrutura no mirante da Serra do Itaóca - Campos dos Goytacazes/RJ – Contrato de Repasse n.° 952510/2023, e, em consequência, 
HOMOLOGO a licitação em epígrafe, com a ADJUDICAÇÃO do seu objeto à empresa vencedora ENEX CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.647.469/0001-05, com 
o valor total de R$ 1.791.260,68 (um milhão, setecentos e noventa e um mil, duzentos e sessenta reais e sessenta e oito centavos).

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 04 de dezembro de 2025.

Patrícia Cordeiro Alves de Alencar
Secretária Municipal de Turismo

                                                                                                    - Licitação -
Secretaria Municipal de Administração e Contratos
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